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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

coNTRATO ADMtN|STRAT|VO N" 39/2023

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAT DE

roucaçÃo or eerAtvA/MA E A EMnRESAJ R D

BRANDÃo trDA., NA FoRMA ABAtxo:

O Fundo Municipal de Educação de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPI sob

o ns 31.511.461/0001-52, sediada na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Centro, nesta cidade, doravânte

denominado coNTRATANTE, neste ato representado por, Tânia de Jesus Mendonça Campos, Secretária Municipal
de Educação, portadorê do RG n'000451934954 SESP-MA e CPF n" 529.746.853-15 e a empresa J R D Brandão

Ltda., inscrita no CNPJ sob o ne 23.5LL.4541O00L-22, com sede na Avenida 5ão Francisco, ns 1920, Andar 1, Bairro

Tancredo Neves, CEP: 64.076-038, Teresina/Piauí, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por, José Raimundo Dantas Brandão, Empresário, portador do RG ne 357.275 SSP/PI e CPF ne 096.286.903-10,

têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultante do Pregão Eletrônico ne lOl2O23 e da
Ata dê Retistro de Preços n' 2r12O23, ÍoÍmalizadâ nos autos do Procêsso Administrativo ne 0O6/2023-SEMED,

com fundamento na Lei Federal ne LO.52O|2OO2 e, subsidiariamente, na Lei Federal n" 8.666/1993 e alterações
posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes

cláusulâs ê condições:

1.1. O ob.leto do presente Têrmo dê Contrato é â aquisição dê mobiliário escolar, pâÍa atender a demanda das

escolas do Município de Penalva (MAl, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiÍicado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2.1, O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de assinatura e encerramento em

3LlLZl2023, prorrogável na forma do art. 57, §le, da Lei ne 8.666, de 1993.

3.1. O velor do presente Termo de Contrato é de R$ 34.200,00 {trintâ e quatÍo mil e duzentos reais}, conforme
es cificaçôes e valores da proposta de preço da CONTRATADA discriminados abaixo:

3,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratuale outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação abaixo;

Unidade oÍçamentária 02.05 - FUNDEB

Fonte de Recurso 1 542 00 - Transferência do FUNDEB / VAAT

Função Programática 12.361.0019,2077.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino

Fundamental

1

ITEM ESPÊCtFrCAçÃO UNID qUANT FABRICANTE/

MARCA/
MODEI.O

VATOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAT

9 ARMÁRto DE Aço medidas

1,60mx0,80mx0,35m, com 4 prateleiras.

COTA DE AMPLA PARTICIPAçÃO

Und 50 Modelo
Móveis /

Proc.Nacional

684,00 34.200,00

VATOR TOTAT 34.200,00

Praça Dr. José.loaquim Iúarques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, ê-mail: licitacao.penalva@gmâil.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI DE PENATVA

CoNTRATO ADMTNTSTRATTVO N' 39/2023

12.365.0019.2019.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino lnfantil
Categoria Econômica 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5.1, O prazo para pegamênto e demais condições a elê refêrêntês encontram-sê no Termo de Referência.

6,1. os preços não sofrerão reajustes

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8,1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela servidora Raynara Assunção Alves de Souza,

Digltadora, Matrícula n" 7225-1 e CPF n' 048.563.213-65, designado pêla CONTRATANTE, na forma estabelecida
no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.1. As obÍigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11,1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Editel.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78

da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do arl.79, inciso ll, da Lei ns 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa previstã no art.
77 da Lei ns 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Belanço dos eventos contretuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3, lndenizações ê multas.

13.1. É vedado à contratadâ:
13.1,1. Caucionar ou utilizâr este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da CoNTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.,ro lt'i l]i"",Jfi

íeo3 :."i i;..
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CoNTRATO ADMTNTSTRATTVO N" 39/2023

14.1. Eventuais altêrações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebradas êntre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei np 8.666, de

1993, na Lei ns 10.520, de 2OO2 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e

normas e princípios gerais dos contratos,

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do Município de Penalva/MA, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17,1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pelâ conciliação, conformê art. 55, §2-'da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, 04 de outubro de 2023.

fu*#"wffir
CONTRATANTE

JOSE RAIMUNDO Assinado deformà dishâl
ôorlOSE RAIMUNDODANTAS beurs

BRANDAO:09628 BtrAN oAooe6286e03 | o
Dãdo!:2023.10 05

690310 o7:48:s8-oi'oo'

José Raimundo Dantas Brandão

Rêpresentante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHA

ASSINATURA

ASSINATUR

cpr,hll.oQB. ({1- 3tr

gst,79 6e8l-20CPF:

praça Dr,losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penâlva/MA, CEP: 65.213-000, e mail: licitacao.penalva@gmâil.com
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Marcos Oliveira do Nêscimento - CPFr 626.918,283-28 (titular)i
Eleneuda Rêis Silva - CPF: 964.802.463-49 (suplente).

I. OI (UM) REPRESEÍ{TAÍ{TE DA SECRETARIA MUTIICIPAL DE

ÂGRICULTURA!

l. 0r (uM) REPRESEI{TAITE DA SECRETARIA l,luillclPAl DE

assrsÍEr{cla soclÂL:

,oselias soares Sales - cPF: 288.316.403-72 (titular);

Terêza Maria Àraujo Sousa - CpF: 174.365.20&90 (suplente).

I. O1 (UM) REPRÊSENTAI{TE DO SI DICATO DOS

TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIST

C ód i g o i de nüf íc a da t : f df 7 tu d a3 I 2 5 cf{

AVISO DE RÊÍIFICACÀO

RETIFICÀçÁO, COi{TRATO " 35/2023. No extrato de publicação do

Contrato Administrativo n" 35i2023, publicâdo no Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Maranháo, de 20/09/2023, Ano XVll, nô 3190,
Página 87, Onde 5e lêr VALOR! R$ 233,129,90, Leia-se: VALOR! R$
237.929,90.

Publícado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

C igo identifrcadot: 947f0d1dc2c460412fÍeae5357bc3643

EXIRATO DE CONTRA?O

(oNÍRÂTO ADMIt'ltSTRAÍlVO N" 3712023
ESPÉC|E: Extrato de Contrato, PROCESSO: 006/2023-SEMED.
MODALIDÀDE DE UCITAçÃO: Pregão Eletrônico n. 30/2023. ATA DE
REGISTRO DE PREçOS:25/2023. PÀRTES: PrefeituÍa llunicipal dê
Penalva/MA (CNP., nc 06.179.402/0001-81) e ACM Comércio e Serviços
Ltda. (CNPI na 23.125,894/0001-41). OBJETO: Aquisição de mobiliário
escolar parô atender a demanda das escolas do Municipio de Penalva
(MA), VALOR: R$ 246.945,00. DOTAçÃO ORçAMEi|TÁR|À: 02.05
154200 12.361,0019.2017,0000 12.365.0019,2019.0000 4,4.90.52.00
vtcÊt{ctA: o4ltol2oz} â 31tr212023. DÀTA DE asstNÂTURAI
a4DOl2O23, SIGIATÁRIOS: Ronildo Campos Silva, Prefeito l.lunicipal,
pela Contratante e Elenilson da S lva Lima. Reprêsentante Legal, pelô

Contratada.

coNTf,aTo aDMlillsTRATlvo N" 382023
ESPÉC|Er Extrato dê Contrato. PROCESSô: 006/2023-SEMED.
MOITAUDADÊ DE LtCtTAçÃo: Pregâo Eletrônico n' 30/2023. ATA DE

REGISTRO DE PREçOS| 24i2023. PARTEST Prefeit!ra Municipôl de
Penalva/MA (CNP, ne 06.179.402/0001-81) e Rotha Comércio e Serviços
Ltda. (CNP.l ne 23.611.350/0001-90). OEIEÍO: Aquisição de mobiliário
escolar para àtender a demdnda das escola5 do Município de Penalvd

flvA). valoR: R§ 40.670,00. DOTÂçÃO ORçAME TÁRrÂ: 02.05
154200 12.361.0019.2017.0000 12.365.0019.2019.0000 4,4,90.52.00
vtcÊ]{ctA: o4lLol2o23 a 3utzlzo23. DATA DE assta{aruRÂ:
04tt\l2\23. SlGi|ATÁRIOS; Ronildo Campos 5ilva, Prefeito Munictpal,
pela Contrêtante e Rodr go Gôspar Pinto, Representante Legal, pela
Contratada.

co Tf,aTo ÂDüIIISTRAT|VO N" 39202t
ESPÉCIEr Extrato de ContÍato, PROCESSO: 006i2023-sEMED.
MODAUDADE DE LTCITAçÂOi Pregão Eletrônico n. 30t2023, ATÂ DE

REGISTRO DE PREçOS:2312023. PARTES: Prefeitura [4unicipal de
Penalva/lvlA {CNPJ n0 06.179.402/0001-8I) e J R D Brandão Ltda. (CNPI

n! 23.511.454/0001-22). OBJETO: Aquisição de mobiliário escolaÍ para

atender a demanda das escolas do lvuni(ípio de Fenalva (MA). VALORI
R$ 34.200,00. DoraçÃo oRçaÊtEitraRtar 02.05 r54200
12.361,0019,2017.0000 12.365,0019.2019.0000 4.4.90.52.00
vlGÊ[ctA: o4lrol2o23 a 3ut212023. DATA DE ÀsstIÂTURA:
04llolza23. sIG ATÁRlos: Ronildo campos silva, Prefeito Municipal,
pela Contratante e José Raimundo Danta5 Brandáo, Representante
Legal, pela Contratada.

Publicado po,: WALDENIR TORRES DA SILVA
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EXTRATO BE COI'ITRÁTO

coNTRrro aDMll{t sTRÀTrvo t{' 4012023
EsPÉclE: Extrato de Contrato. PROCESSO: 016/2023-SEMED.
MoDALTDADE DE uctTAçio: Pregão Eletrónico n' 64/2023, ATA DE

Francisco José Gornes da Silva - CPF: 375.056.703-44 (titulaÍ);
Ana CaÍolinê de Morais Araújo - CPF: 667.024.293-04 (suplente).

,oseildon Soares de Sousa - cPF: 023.895,673-39 (titular);

,ackson César Rocha Gomes - CPF: 025.424.653-20 (suplente)

I, 01 (UM} REPRESÊI{ÍANTE DA SECRETÂRIA IiIUÍ{ICIPAL DÊ
FINANçASr

I. 01 (UM) REPRÉSENTANTE DOS PROFESSORES EFET]VOS

DA REDE MUiIICIPAL DE E SIIOI

Bismarck Diniz da Conceiçáo - CPF: 041.092.743-43 (titular);

Elizana Conceiçáo sousô - 018.522.543-86 (suplente).

art, 29 - A presente Portaria entrará em vigor na dàta dê suê
publicaçã0.

DÉ.sE ctÊNctA. REGISTRE-'E. ptJBLteuE-sE. ctJMpRA-sE.

cABlilEÍE Do PREFEITo lrlUNlClPAL OE PAULIi{o NEVE§ - I{4,
EI4 05 DE OUTUBRO DO AiIO DE 2023.

RÂIMUIDO DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal

Cettifico que nesta data, publiquei e registrei a Wesente Poftaia, tendo
sido afrxado no átrio da PrcfeihJra Municipal e demais repaftiçôes
públicas parc c\mprimento.

loÀo MAcEDo DA S\LVA . chefe de Gabinete do Prefeito
Assinalura: ê màtrícúla: 10084

Publicado por: MáRCIO FREIRE MACHADO

Código i d enti Íí cadot : 7 d 3 57 de12 8508f65b7 32 3 ae4 e47 7 aB a I

PREFEITURA MUlllC|PÀL DE PEÍtlALVÂ

Àvl§o oE JULGAMEI{TO

TO!4ADA DE PREçOS N'02/2023. rULGAMEitrO DAS PROPOSTAS

DE PREçOS. A Prefeitura lrunicipal de Penôlva/MA, através da

CoÍnissão Permânente de Licitaçáo-CPL, torna públi(o o resultado do
julgamento da5 propostas de preços das licltantes habilitadas na

Tomàda de Preços n" 0212023, referente à contratação de pessoa
jurídica para conskução de praça no Povoàdo Descanso no lvunicÍpio de

Pênalva/MA, objeto do Proces§0 Administrãtivo n' 009/2023-
SINFROURBI
- 1'lugar - A3 Construçâo e Engenharia Ltda. (CNPJ n!
31.229.208i0001-00) - R$ 356.270,99;
- 2" lugar - RR Assessoria e Empreendimentos Ltda. (CNPJ np

37.382.431i0001-70) - R$ 359.416.41.
Penalva/MA,05 de outubro de 2023. Freud Norton Moreira dos Santos-
Presidente/CPL.

sáo LUis, SEXTA * 06 DE OUTUSRO DE 2023 * ANO XVll * N! f202
r55N 2763-860X

a

Publicado por: WALDENIR ÍORRE5 DA SILVA
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